
Art. 91  e 95 – Despesas atos processuais 

 

O atual Código de Processo Civil completa 10 anos de vigência e já conta com grande 

acervo decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. 

A presente coletânea de jurisprudência, elaborada por Mirna Cianci –  e destinada a dar 

base ao “Curso de Direito Processual Civil Aplicado”, escrito por Antonio Carlos 

Marcato, Mirna Cianci e Nelton Agnaldo Moraes dos Santos –, resulta de pesquisa 

efetuada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 

Justiça, tendo por objeto a análise de decisões proferidas dentro do decênio de vigência 

do Código de Processo Civil.  

Foram aqui destacados os dispositivos que sofreram modificação em relação ao diploma 

revogado e verificado se havia, a respeito deles, decisões jurisprudenciais, trazendo uma 
ilustração representativa no período de 2016 a 2025. 

No primeiro quinquênio, pela falta de jurisprudência suficiente no Superior Tribunal de 

Justiça, vali-me dos julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, em complementação. 

A partir de 2020 a jurisprudência selecionada passou a ser exclusivamente do Superior 

Tribunal de Justiça, exceção feita aos casos em que a recente legislação modificadora de 

alguns dispositivos do CPC tenha sido examinada somente no âmbito estadual, caso em 

que foi destacada a jurisprudência do Tribunal Paulista. 

A partir de agora tem o Migalheiro acesso à jurisprudência relativa a todas as 

modificações sofridas pelo Código de Processo Civil em 2015. 

Espero que este repertório lhes seja útil! 
 

*** 

 

O tema “Despesas de atos processuais”, arts. 91 a 95,  já no sistema anterior  era muito 

presente na jurisprudência e, tendo em conta que o atual diploma levou essa circunstância 

em conta quando da sua edição, verifica-se que passaram a ser tratadas diretamente as 

vertentes que antes eram fruto de interpretação, como por exemplo a responsabilidade da 

Fazenda Pública no caso dos honorários periciais e nas ações em que o Requerente seja o 

Ministério Público e também nas ações sob gratuidade processual. No caso da ação civil 

pública, com a superveniência do Tema 510, firmou-se  o entendimento segundo o qual 

a Fazenda Pública será responsável pelo adiantamento de honorários periciais do 
Ministério Público. Temos também a abordagem das hipóteses de rateio, quando a prova 

seja de interesse de ambas as partes.  

 

Tema Repetitivo 510. Tese Firmada: Não é possível se exigir do Ministério Público o 

adiantamento de honorários periciais em ações civis públicas. Ocorre que a referida 

isenção conferida ao Ministério Público em relação ao adiantamento dos honorários 

periciais não pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente, tampouco 

transferir ao réu o encargo de financiar ações contra ele movidas. Dessa forma, considera-

se aplicável, por analogia, a Súmula n. 232 desta Corte Superior (‘A Fazenda Pública, 

quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do 
perito’), a determinar que a Fazenda Pública ao qual se acha vinculado o Parquet arque 

com tais despesas. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. 



ENCARGO DA FAZENDA PÚBLICA. ENTENDIMENTO FORMADO EM 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
(..)De acordo com a jurisprudência do STJ, a Fazenda Pública da pessoa política à qual o 

Ministério Público esteja vinculado é a responsável pelo adiantamento das despesas 

periciais. Precedentes. 

Súmula n. 568/STJ. 

2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 2.505.105/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 19/8/2024, Dje de 22/8/2024.) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO A 
QUE ESTIVER VINCULADO O MINISTÉRIO PÚBLICO, AUTOR DA AÇÃO. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 232/STJ. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 91 DO CPC/2015. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. ACÓRDÃO DE 2º GRAU 

EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO. 

“(..) Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra acórdão 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pelo Estado do Rio de 

Janeiro, em face de decisão proferida nos autos de Ação Civil Pública, a qual determinou 

a produção de prova pericial sob as expensas da Fazenda Pública estadual. Em juízo de 
retratação, o Tribunal de origem manteve o acórdão que concedera a segurança, 

determinando que as despesas referentes aos honorários periciais sejam arcadas pelo 

Ministério Público. 

III. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a orientação firmada pela 

Primeira Seção do STJ, que, no julgamento do Resp 1.253.844/SC, submetido ao rito do 

art. 543-C do CPC/73 (art. 1.036 do CPC/2015), consolidou entendimento no sentido de 

que, em sede de Ação Civil Pública, promovida pelo Ministério Público, o adiantamento 

dos honorários periciais ficará a cargo da Fazenda Pública a que está vinculado o Parquet, 

pois não é razoável obrigar o perito a exercer seu ofício gratuitamente, tampouco 

transferir ao réu o encargo de financiar ações contra ele movidas, aplicando-se, por 

analogia, a orientação da Súmula 232/STJ, in verbis: “A Fazenda Pública, quando parte 
no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito”. No 

mesmo sentido: STJ, Resp 1.884.062/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, Dje de 25/09/2020; AgInt no RMS 61.383/SP, Rel. 

Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, Dje de 12/12/2019; AgInt no Resp 

1.426.996/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, Dje de 

19/03/2018; RMS 54.969/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, Dje de 23/10/2017; AgInt no Resp 1.420.102/RS, Rel. Ministra REGINA 

HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, Dje de 30/03/2017; AgRg no AREsp 

600.484/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, Dje de 28/04/2015. 

IV. Cabe destacar que “não se sustenta a tese de aplicação das disposições contidas no 
art. 91 do Novo CPC, as quais alteraram a responsabilidade pelo adiantamento dos 

honorários periciais; isto porque a Lei 7.347/1985 dispõe de regime especial de custas e 

despesas processuais, e, por conta de sua especialidade, a referida norma se aplica à Ação 

Civil Pública, derrogadas, no caso concreto, as normas gerais do Código de Processo 

Civil” (STJ, RMS 55.476/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, Dje de 19/12/2017). Em igual sentido: STJ, AgInt no RMS 60.339/SP, Rel. 



Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, Dje de 26/08/2020; AgInt no RMS 

61.818/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, Dje de 
13/04/2020; AgInt no RMS 59.106/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, Dje de 21/03/2019; AgInt no RMS 56.454/SP, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Dje de 20/06/2018. 

V. Agravo interno improvido. 

(AgInt no Resp n. 2.000.406/RJ, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 

julgado em 11/9/2023, Dje de 14/9/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

RECORRIDA. DECISÃO RECORRIDA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCABÍVEL ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL. 

I – Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, contra decisão que, em ação 

civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, determinou o adiantamento de 

honorários periciais pela União. No Tribunal a quo, o agravo de instrumento foi 

desprovido. 

II – Esta Corte Superior já vem sedimentando a jurisprudência no sentido de que, mesmo 

após o advento do Código de Processo Civil de 2015, prevendo, em seu art. 91, § 1º, que 

o custeio dos honorários periciais cabe à parte que requereu a prova, prevalece o 

entendimento firmado no Resp n. 1.253.844/SC, que prestigiou o regramento específico 

do art. 18 da Lei n. 7.347/1985. 
III – Jurisprudência citada: ‘’De fato, exigir da Fazenda Pública o depósito de 

emolumentos, custas, honorários periciais e quaisquer outras despesas, quando o autor da 

ação for o Ministério Público, significa, na prática, derrogar o art. 18 da Lei da Ação Civil 

Pública. Quando o autor da Ação Civil Pública for o Ministério Público, não há 

adiantamento de despesa alguma, seja a que título for. Exigir-se o depósito da Fazenda 

Pública significa fazer um contorno da prerrogativa ministerial: o Ministério Público não 

pagaria, então a Fazenda Pública pagaria. Isso seria um détournement de pouvoir em 

derredor do Ministério Público. Contudo, apesar desse enfoque de compreensão, esta 

Corte Superior tem manifestado a tese de que a Fazenda Pública, na situação narrada, é 

responsável pelos honorários periciais, não havendo falar-se em overrruling do Código 

Fux quanto ao julgamento repetitivo que havia definido a questão (AgInt no RMS 
59.738/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Dje 06.06.2019; 

AgInt no RMS 60.306/SP, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Dje 22.05.2019; AgInt 

no RMS 62.390/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, Dje 23.05.2019.’’ (AgInt no 

RMS n. 56.428/SP, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, 

julgado em 30/11/2020, Dje de 3/12/2020). 

IV – Ainda nessa seara: AgInt no Resp n. 1.976.796/SC, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 16/5/2022, Dje de 19/5/2022; AgInt no RMS n. 

63.012/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 28/3/2022, 

Dje de 31/3/2022; e AgInt no RMS n. 55.757/SP, relator Ministro Manoel Erhardt 

(Desembargador convocado do TRF-5ª Região), Primeira Turma, julgado em 19/4/2021, 
Dje de 29/4/2021. 

V – Portanto, fica prejudicada a análise da alegada divergência jurisprudencial, porquanto 

o paradigma apresentado destoa do entendimento desta Corte, conforme acima exposto. 

VI – Ademais, não se conhece da alegação de violação de dispositivos constitucionais em 

recurso especial, posto que seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional. 



VII – Precedente, in verbis: ‘’A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais 

compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da 
CF/1988, sendo defeso o seu exame no âmbito de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.’’ 

(AgInt no AREsp 2.048.388/RS, Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, Dje 

18/11/2022.) 

VIII – Agravo interno improvido. 

(AgInt no Resp n. 1.947.312/PE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 20/3/2023, Dje de 23/3/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI. DESPESAS PESSOAIS E MATERIAS PARA A 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OBRIGAÇÃO DO 

ESTADO. 

I – Na origem, trata-se de ação de cobrança objetivando o pagamento da quantia de 

6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), corrigida monetariamente pelo IPCA-E, a partir 

da data da homologação dos honorários periciais (23/5/2016) e acrescido de juros legais 

a partir da data da entrega do laudo pericial (7/3/2017). Na sentença o pedido foi julgado 

improcedente. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. 

II – Em relação ao Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, com razão em parte 

o particular, visto que o entendimento firmado nesta Corte é no sentido de que “as 
despesas pessoais e materiais necessárias para a realização da perícia estão protegidas 

pela isenção legal de que goza o beneficiário da gratuidade de justiça. 

Assim, como não se pode exigir do perito a realização do serviço gratuitamente, essa 

obrigação deve ser do sucumbente ou, no caso de ser o beneficiário, do Estado, a quem é 

conferida a obrigação de prestação de assistência judiciária aos necessitados”. Confira-se 

os seguintes julgados relacionados à questão: AREsp n. 1.469.989/SP, relator Ministro 

Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 5/10/2021, Dje de 11/10/2021; AgInt no 

Resp n. 1.666.788/SC, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 

7/5/2019, Dje de 13/5/2019; AgRg no Resp n. 1.568.047/SC, relator Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, julgado em 23/2/2016, Dje de 2/3/2016. 

III – Correta a decisão que conheceu do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 
para determinar que cabe ao Estado do Rio de Janeiro o pagamento dos honorários 

periciais, implicando, ainda, a inversão da condenação em verba honorária. 

IV – Agravo interno improvido. 

(AgInt no PUIL n. 3.326/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado 

em 27/6/2023, Dje de 29/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO POPULAR. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTEIO. FAZENDA PÚBLICA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ALINHADO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

I – Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado pelo Estado do Rio de 
Janeiro contra decisão do Juízo singular que, em autos de ação popular, determinou a 

antecipação dos honorários do perito ao encargo da Fazenda Pública Estadual. No 

Tribunal a quo, denegou-se a segurança. Nesta Corte, negou-se provimento ao recurso 

ordinário em mandado de segurança. 

II – A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, mesmo 

após a vigência do CPC/2015, não houve alteração do entendimento firmado no 



julgamento do Resp n. 1.253.844/SC, assim como da Súmula n. 232/STJ, no tocante ao 

pagamento do adiantamento da verba honorária pericial. 
III – O recurso não merece prosperar, pois o entendimento perfilhado pelo acórdão 

recorrido não destoa da jurisprudência desta Corte de Justiça, conforme se atesta dos 

seguintes precedentes: (AgInt no RMS 62.346/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 29/4/2020, Dje 4/5/2020, Resp n. 1.938.735/PR, relator 

Ministro Herman Benjamin, Dje 1º/6/2021, RMS n. 59.923/SP, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Dje 10/04/2019.) 

IV – Não cabe ao STJ a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais, ainda 

que para o fim de prequestionamento, porquanto o julgamento de matéria de índole 

constitucional é de competência exclusiva do STF, consoante disposto no art. 102, III, da 

Constituição Federal. Nesse sentido: AgInt no Resp n. 1.604.506/SC, relatora Ministra 

Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 16/2/2017, Dje de 8/3/2017; Edcl no 
AgInt no Resp n. 1.611.355/SC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado 

em 14/2/2017, Dje de 24/2/2017. 

V – Agravo interno improvido. 

(AgInt no RMS n. 62.263/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 

em 14/2/2022, Dje de 16/2/2022.) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBENTE O 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. 

DEVER DE GARANTIR O ACESSO À JUSTIÇA E PRESTAR ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O posicionamento desta Corte Superior é no sentido de que os honorários periciais 

devem ser suportados pelo Estado nos casos em que a parte autora é beneficiária de 

assistência judiciária gratuita e sucumbente. Foi nessa direção, inclusive, a tese firmada 

no Tema Repetitivo n. 1044. 

2. Tal responsabilidade do Estado, de arcar com honorários periciais na hipótese em que 

houver sucumbência por parte do beneficiário da assistência judiciária, decorre do dever 

constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes, e não da previsão no 

título. Por esse motivo não há que se falar em violação do contraditório e da ampla defesa, 

tampouco ofensa à coisa julgada. 
3. Assim, a questão discutida nos autos foi exatamente esta: que a responsabilidade do 

Estado de arcar com os ônus periciais decorre da sucumbência da parte beneficiária da 

gratuidade da justiça, e não desses entes, sendo desnecessária sua participação na ação 

acidentária para que sejam responsabilizados. 

4. Como bem exposto no precedente vinculante acima referido, assegurar a participação 

desses entes estatais em todas as ações em que fosse concedida a gratuidade da justiça 

inviabilizaria a prestação jurisdicional, em especial em demandas movidas por 

hipossuficientes. 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos Edcl no Resp n. 1.846.557/MS, relator Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, julgado em 23/5/2022, Dje de 31/5/2022.) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA HONORÁRIOS PERICIAIS QUE DEVEM SER PAGOS PELO ESTADO 

QUANDO A PARTE É BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA AGRAVO 

NÃO PROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CONHECIDO NÃO 



CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE 

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N.83/STJ. 

I – Na origem trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade proposta pela Fazenda Pública. No Tribunal a quo negou-se 

provimento ao agravo de instrumento. 

II – A Corte de origem decidiu a controvérsia com fundamento na necessidade de 

pagamento dos honorários periciais pelo Estado, diante da concessão da gratuidade 

judiciária à parte requerente da prova. 

III – Verifica-se que o Acórdão está em conformidade com a jurisprudência desta Corte: 

“as despesas pessoais e materiais necessárias para a realização da perícia estão protegidas 

pela isenção legal de que goza o beneficiário da gratuidade de justiça. Assim, como não 

se pode exigir do perito a realização do serviço gratuitamente, essa obrigação deve ser do 
sucumbente ou, no caso de ser o beneficiário, do Estado, a quem é conferida a obrigação 

de prestação de assistência judiciária aos necessitados.” AgRg no AREsp 260.516/MG, 

Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/03/2014, Dje 03/04/2014. No mesmo sentido: AgRg no Resp 1568047/SC, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, Dje 

02/03/2016. 

IV – Incide, portanto, o disposto no enunciado n. 83 da Súmula do STJ, segundo o qual: 

“Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal 

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”. 

V – Agravo em recurso especial conhecido. Recurso especial não conhecido. 
(AREsp n. 1.469.989/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 

5/10/2021, Dje de 11/10/2021.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO. 

MUNICIPALIDADE. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

TERATOLOGIA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

NÃO CABIMENTO. TEMA N. 988/STJ. 

I – Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Município de Joinville 

contra ato proferido pela Juíza de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública que determinou 

ao impetrante a antecipação do valor de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta 

reais), a título de honorários periciais, considerando que a parte adversa é beneficiária da 
justiça gratuita. No Tribunal a quo, indeferiu-se a petição inicial, extinguindo-se o feito. 

Esta Corte negou provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança. 

II – É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que o mandado de 

segurança não é substitutivo nem sucedâneo do recurso adequado, exceto em casos de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, nos termos do art. 5º, II, da Lei n. 12.016/2009, 

e do enunciado n. 267 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, não podendo ser utilizado 

de forma substitutiva, sob pena de se desnaturar a sua essência constitucional. A 

propósito, vejam-se os seguintes julgados: (RMS n. 51.626/RJ, relatora Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, julgado em 4/8/2020, Dje 17/8/2020 e AgInt no RMS n. 

59.903/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
29/6/2020, Dje 1º/7/2020). 

III – Essa orientação foi consolidada pela Corte Especial no julgamento do Resp. 

1.704.520/MT (Tema n. 988), sob o regime dos recursos repetitivos, da relatoria da 

Ministra Nancy Andrighi, quando se assentou a tese de que o rol do art. 1.015 do 

CPC/2015 é de taxatividade mitigada; por isso admite a interposição de agravo de 

instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 



questão no recurso de apelação. Na ocasião, os efeitos da decisão foram modulados, a fim 

de que a tese jurídica somente fosse aplicável às decisões interlocutórias proferidas após 
a publicação do acórdão, que se deu em 19/12/2018. 

IV – A tese firmada no Tema n. 988/STJ não altera o entendimento exposto na decisão 

agravada, pois não se verificou prejuízo a parte, pela possibilidade de reexame da questão 

no recurso de apelação, uma vez que não ficou demonstrada a hipótese de decisão judicial 

teratológica ou flagrantemente ilegal. Nesse sentido: 

(AgInt no RMS n. 61596/MS, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 

julgado em 14/9/2020, Dje 22/9/2020). 

V – Agravo interno improvido. 

(AgInt no RMS n. 60.885/SC, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 

em 16/11/2020, Dje de 18/11/2020.) 

 
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

ANTECIPAÇÃO PELO INSS. PARTE AUTORA SUCUMBENTE E BENEFICIADA 

PELA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RESSARCIMENTO À AUTARQUIA. 

1. O Tribunal de origem não autorizou ressarcimento dos honorários periciais adiantados 

pelo INSS em ação acidentária, apesar de sucumbente a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita. 

2. Esta Corte Superior afirma seu posicionamento no sentido de que “[...] o ônus de arcar 

com honorários periciais, na hipótese em que a sucumbência recai sobre o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita ou de isenção legal, como no caso dos autos, deve ser 

imputado ao Estado, que tem o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos 
hipossuficientes. [...] “(Resp 1.666.788/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 13/11/2018, Dje 4/12/2018) 3. Recurso especial provido para determinar que 

o Estado do Paraná proceda ao ressarcimento, ao INSS, dos honorários periciais 

antecipados” (STJ, Resp 1.790.045/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, Dje de 08/08/2019). 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

HONORÁRIOS DE PERITO. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO PELO CUSTEIO DA PERÍCIA. 

LIMITAÇÃO. TABELA CNJ. APLICAÇÃO. ARTS. 95, § 2º, DO CPC E 2º DA 
RESOLUÇÃO CNJ Nº 232/2016. 

1. A responsabilidade do Estado pelo custeio dos honorários de perito nos casos de 

assistência judiciária gratuita está limitada pelo art. 95, § 2º, do Código de Processo Civil, 

bem como pela Resolução do Conselho Nacional de Justiça – CNJ nº 232/2016, que 

estabelecem a aplicação da tabela de honorários do respectivo Tribunal ou, na ausência, 

da tabela do Conselho Nacional de Justiça. 

2. A limitação diz respeito unicamente à responsabilidade financeira do Estado, que não 

retira a responsabilidade do sucumbente quanto a eventual verba honorária remanescente, 

sendo aplicada a suspensão legal do crédito nos termos da lei (art. 98, §§ 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil). 
3. Recurso provido. 

(RMS 61.105/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 

julgado em 10/12/2019, Dje 13/12/2019) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 62.627 – SP (2019/0381698-4) 

DECISÃO 



(..)Na origem, “trata-se de Mandado de Segurança originário impetrado pelo Estado de 

São Paulo contra ato praticado pelo Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera 
que, nos autos de Embargos de Terceiro, determinou o recolhimento, pela impetrante, de 

honorários periciais prévios com recursos do Fundo Especial de Custeio de Perícia (FEP)” 

(fls. 664/665e). 

O Tribunal de origem, na resolução da controvérsia, concluiu o seguinte: 

“Por meio do presente remédio constitucional, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo 

busca a proteção de seu próprio patrimônio, a partir de uma interpretação restritiva da Lei 

Estadual nº 16.428/17. 

Referida legislação regional é a responsável pela criação do Fundo Especial de Custeio 

de Perícias, o qual, segundo o seu art. 2º: ‘tem como objetivo promover, nos limites 

estabelecidos na presente lei, o custeio de perícias e avaliações médico-legais, 

psiquiátricas e de investigações de vínculo genético por meio de identificação de 
polimorfismos de DNA ‘inter vivos’ e ‘post mortem’, em processos de competência da 

Justiça Comum Estadual envolvendo partes beneficiárias da justiça gratuita’. 

Por meio da avaliação hermenêutica de referida disposição, defende o ente estatal que 

houve violação de seu direito líquido e certo de não custear honorários periciais em ação 

de usucapião, uma vez que os limites impostos pelo legislador não encampam o objeto 

da prova técnica determinada pela autoridade impetrada. Sem razão, contudo. 

Nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, ‘o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos’. A assistência 

judiciária gratuita, assim, é direito individual garantido constitucionalmente, como forma 

de implementar, em toda a sua extensão, o primado da inafastabilidade do controle 
constitucional. 

(...) 

In casu, extrai-se que a autoridade impetrada não obteve sucesso na realização de prova 

pericial por meio dos recursos do Fundo de Assistência Judiciária, gerido pela Defensoria 

Pública, ante aos valores módicos por ele ofertados. 

(...) 

De fato, a notória limitação pecuniária da remuneração do expert, por vezes, é fato 

gerador da ausência de realização da prova imprescindível para a solução da controvérsia 

jurisdicional, o que não pode ser admitido em um Estado Democrático de Direito que 

elege a Jurisdição como poder/dever de sanar todas as controvérsias jurídicas relevantes. 

Ante esse contexto, a jurisprudência majoritária desta E. Corte, por meio de interpretação 
extensiva do art. 2º da Lei Estadual nº 16.428/17, vem impondo ao FEP a obrigação de 

custeio de provas a beneficiários da justiça gratuita, notadamente quando a remuneração 

expendida pelo FAJ for insuficiente para a perfeita implementação da instrução 

processual. 

(...) 

Fica, portanto, afastada a pretensão da impetrante de utilização do Fundo de Assistência 

Judiciária FAJ para o custeio da perícia, pelo que a denegação da segurança é medida que 

se impõe” (fls. 656/660e). 

(..)Além disso, “a jurisprudência do STJ é no sentido de que o ônus de arcar com 

honorários periciais, na hipótese em que a sucumbência recai sobre o beneficiário da 
assistência judiciária gratuita ou de isenção legal, como no caso dos autos, deve ser 

imputado ao Estado, que tem o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos 

hipossuficientes” (STJ, Resp 1.666.788/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, Dje de 04/12/2018). 

 



“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA SUCUMBENTE. 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ESTADO. PRECEDENTES. 

1. O Estado de Santa Catarina afigura-se como parte legitima no feito, uma vez que cabe 

ao Estado o custeio dos honorários periciais diante da sucumbência de jurisdicionado sob 

o pálio da gratuidade de justiça. 

2. Não há violação do preceito contraditório e ampla defesa quando o Estado é chamado 

à responsabilidade ao pagamento dos honorários periciais, haja vista que o seu dever 

constitucional em garantir o amplo acesso ao judiciário abrange incumbência de conferir 

todas as condições necessárias à efetividade processual ao beneficiário da justiça gratuita, 

não podendo desta maneira exigir do perito que assuma tal ônus financeiro. 

3. Ainda, “conforme a jurisprudência, “as despesas pessoais e materiais necessárias para 
a realização da perícia estão protegidas pela isenção legal de que goza o beneficiário da 

gratuidade de justiça. Assim, como não se pode exigir do perito a realização do serviço 

gratuitamente, essa obrigação deve ser do sucumbente ou, no caso de ser o beneficiário, 

do Estado, a quem é conferida a obrigação de prestação de assistência judiciária aos 

necessitados.”AgRg no AREsp 260.516/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2014, Dje 03/04/2014. 

Agravo regimental improvido” (STJ, AgRg no Resp 1.568.047/SC, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Dje de 02/03/2016). 

Destarte, aplica-se, ao caso, entendimento consolidado na Súmula 568/STJ, in verbis: “O 

relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema”. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, IV, a, do CPC/2015 e 34, XVIII, do 

RISTJ, nego provimento ao presente recurso. 

Brasília (DF), 12 de março de 2020. 

(Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 18/03/2020) 

 

Agravo de instrumento – Execução de título extrajudicial – Despesas condominiais – 

Rejeitada a tese de excesso de execução em razão do deferimento da gratuidade 

processual concedida na demanda em favor da devedora – Justiça gratuita – Efeitos – 

Gratuidade concedida que é dotada de eficácia ex nunc – Decisão mantida. No caso ora 

sob exame, os benefícios da justiça gratuita no curso do processo não retroage ao seu 
início. Lê-se em Theotonio Negrão e outros: “A concessão da assistência judiciária no 

curso do processo não retroage ao seu início. ‘A gratuidade não opera efeitos ex tunc, de 

sorte que somente passa a valer para os atos ulteriores à data do pedido’ (STJ-4ª T., Resp 

556.081, Min, Aldir Passarinho Jr., j. 14.12.04, DJU 28.3.05). No mesmo sentido STJ-3ª 

T., AI 475.330 – AgRg, Min. Gomes de Barros, j. 26.10. 06, DJU 4.12.06; JTJ 295/396” 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 46ª edição. São Paulo: 

Saraiva, 2014. Nota n.º 4 ao art. 4º da Lei 1.060/50, página 1.278) – Não há o que tirar ou 

acrescentar à fundamentação do que foi decidido quanto ao inconformismo da agravante 

com a r. decisão agravada que rejeitou a impugnação formulada no caso vertente, tendo-

se em conta que não há excesso de execução em razão da data em que deferida a 
gratuidade da justiça. Agravo desprovido.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2241288-

12.2020.8.26.0000; Relator (a): Lino Machado; Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Guarujá – 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 05/11/2020; Data de 

Registro: 05/11/2020) 

 



FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Perícia contábil – Não aplicação do 

art. 91 do CPC – Cálculos impugnados pela executada – Determinada a perícia para 
aferição de cálculos – Honorários periciais que devem ser suportados por quem impugnou 

os cálculos – Valor dos honorários periciais reduzido – Recurso parcialmente 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 3002664-55.2020.8.26.0000; Relator (a): Luís 

Francisco Aguilar Cortez; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro Central – 

Fazenda Pública/Acidentes – 8ª Vara de Fazenda Pública; Data do Julgamento: 

24/06/2020; Data de Registro: 24/06/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

Inversão do ônus da prova. Requerimento destinado a afastar o custeio dos honorários 

periciais. Insurgência descabida. Inversão que não acarreta inversão do custeio da prova 

técnico-pericial. Precedentes do C. STJ. Aplicação do art. 95 do CPC que impõe o rateio 
entre as partes. AGRAVO DESPROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2249950-

62.2020.8.26.0000; Relator (a): Donegá Morandini; Órgão Julgador: 3ª Câmara de 

Direito Privado; Foro Central Cível – 36ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/08/2014; 

Data de Registro: 11/11/2020) 

 

No mesmo sentido: 

 

    (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251576-19.2020.8.26.0000; 

Relator (a): João Pazine Neto; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Regional XII – Nossa Senhora do Ó – 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 11/11/2020; 
Data de Registro: 11/11/2020) 

    (TJSP;  Agravo de Instrumento 2224086-22.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Fernanda Gomes Camacho; Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado; 

Foro de São Carlos – 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 27/10/2020; Data de Registro: 

27/10/2020) 

    (TJSP;  Agravo de Instrumento 2209918-49.2019.8.26.0000; 

Relator (a): Angela Lopes; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Privado; Foro de Ipuã 

– Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2019; Data de Registro: 12/12/2019) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Decisão que determinou que os honorários periciais 

fossem integralmente suportados pela agravante – Pretensão à sua reforma – 
Admissibilidade – Inteligência do art. 95 do CPC – Honorários periciais que devem ser 

suportados pela parte que requereu a produção da prova técnica – Prova pericial 

imprescindível à demonstração do fato constitutivo do direito autoral (art. 373, I, do CPC) 

e pleiteada apenas pela agravada, devendo recair exclusivamente sobre ela os custos de 

sua produção – Autora beneficiária da gratuidade judiciária – Prova que deve ser realizada 

pelo IMESC – Decisão reformada – RECURSO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2130455-24.2020.8.26.0000; Relator (a): Fábio Podestá; Órgão Julgador: 

27ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível – 34ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

29/10/2020; Data de Registro: 29/10/2020) 

 
No mesmo sentido: 

 

    (TJSP;  Agravo de Instrumento 2203714-52.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Pedro de Alcântara da Silva Leme Filho; Órgão Julgador: 8ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Itapecerica da Serra – 2ª Vara; Data do Julgamento: 26/10/2020; 

Data de Registro: 26/10/2020)  



    (TJSP;  Agravo de Instrumento 2203714-52.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Pedro de Alcântara da Silva Leme Filho; Órgão Julgador: 8ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Itapecerica da Serra – 2ª Vara; Data do Julgamento: 26/10/2020; 

Data de Registro: 26/10/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação ordinária declaratória de inexistência de débito 

– Suposta irregularidade no consumo de energia elétrica – Determinação de prova técnica 

e ordem à ré para o depósito dos honorários do perito – Perícia requerida pelo autor – 

Custo da prova a cargo do promovente da demanda – Artigo 95 do CPC – Autor, 

entretanto, beneficiário da gratuidade judiciária – Aplicação do referido artigo 95 do CPC, 

da Resolução PGE nº 32/04 e da Deliberação nº 92/08 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Decisão reformada – Recurso 

provido.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2062964-97.2020.8.26.0000; Relator (a): Correia 
Lima; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos – 1ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 13/10/2020; Data de Registro: 13/10/2020) 

 

Agravo de instrumento – Ação de rito comum – Decisão agravada que determinou o rateio 

dos honorários periciais – Admissibilidade – Inteligência do artigo 95 do CPC/2015 – 

Requerida que, ademais, não se insurgiu no momento oportuno, apesar de intimada a fazê-

lo – Decisão mantida – Recurso desprovido.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2184357-

57.2018.8.26.0000; Relator (a): Osvaldo Magalhães; Órgão Julgador: 4ª Câmara de 

Direito Público; Foro de Limeira – Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 

11/11/2020; Data de Registro: 11/11/2020) 
 

Gratuidade processual – Deferimento anterior à determinação da produção de prova 

pericial – Imposição, pela decisão recorrida, do o custeio pelo beneficiário de sua quota 

parte nos honorários periciais – Descabimento – Verba compreendida no benefício 

concedido – Aplicação do art. 98, §1º, VI do CPC/2015 – Encargo a ser suportado pelo 

Fundo de Assistência Judiciária (FAJ), a teor da previsão contida no art. 95, §3º do 

diploma processual vigente – Necessidade de fornecimento das ferramentas necessárias 

para que a atuação daquele a quem foi deferida a gratuidade processual possa ser realizada 

em sua plenitude, com efetividade total, não se concebendo, ainda que pontualmente, uma 

limitação desvinculada da análise concreta da situação individual da parte – Decisão 

reformada – Recurso provido.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2160174-
51.2020.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial; Foro Central Cível – 2ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais; Data do Julgamento: 10/11/2020; Data de Registro: 10/11/2020) 

 

No mesmo sentido: 

 

    (TJSP;  Embargos de Declaração Cível 3003036-

04.2020.8.26.0000; Relator (a): Roberto Martins de Souza; Órgão Julgador: 18ª Câmara 

de Direito Público; Foro de Limeira – Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 

26/10/2020; Data de Registro: 26/10/2020) 
    (TJSP;  Agravo de Instrumento 2060563-28.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Marcia Dalla Déa Barone; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; 

Foro Central Cível – 1ª Vara de Registros Públicos; Data do Julgamento: 21/10/2020; 

Data de Registro: 21/10/2020) 

 



AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

Deferimento de produção de prova pericial. Atribuição à agravante do custeio dos 
honorários periciais. Parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Responsabilidade do Estado, por meio do Fundo Especial de Custeio de Perícias (FEP), 

instituído pela Lei 16.428/2017. Decadência, ademais, que compõe matéria própria da 

sentença. Não há como determinar que o magistrado analise, de plano, a matéria ou a 

entenda de tal ou qual maneira. E a decisão interlocutória não vincula a sentença, de modo 

que nem se pode antecipar qual é a decisão final a ser proferida em primeiro grau. 

RECURSO PROVIDO EM PARTE.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2206274-

64.2020.8.26.0000; Relator (a): Alves Braga Junior; Órgão Julgador: 2ª Câmara de 

Direito Público; Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes – 7ª Vara de Fazenda Pública; 

Data do Julgamento: 01/10/2020; Data de Registro: 09/10/2020) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto contra decisão que, invertendo o ônus da 

prova, determinou que o pagamento dos honorários periciais fosse custeado tão-somente 

pela agravante. Perícia imprescindível e requerida por ambas as partes. Remuneração do 

perito que deve ser rateada pelas partes, nos termos do artigo 95, caput, do CPC Decisão 

alterada. RECURSO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2078758-

61.2020.8.26.0000; Relator (a): Isabel Cogan; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito 

Público; Foro de Paraguaçu Paulista – 3ª Vara; Data do Julgamento: 26/10/2020; Data de 

Registro: 26/10/2020) 

 

No mesmo sentido: 
 

     (TJSP;  Agravo de Instrumento 2110581-87.2019.8.26.0000; 

Relator (a): Morais Pucci; Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado; Foro de Casa 

Branca – 2ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 10/12/2019; Data de Registro: 

11/12/2019) 

 

PROVA – Perícia – Decisão que remete à demandada o pagamento dos honorários do 

perito – Insurgência – Descabimento – Prova pericial requerida por ambas as partes, 

havendo desistência posterior, por parte do autor – Custo da prova deve ser suportado por 

quem a requereu, no caso, a acionada – Observância do teor do art.95 do CPC/2015 – 

Decisão mantida – Recurso improvido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2218389-
20.2020.8.26.0000; Relator (a): Alvaro Passos; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Piracicaba – 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 10/11/2020; Data de 

Registro: 10/11/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DPVAT – Ação de cobrança de indenização 

securitária – Pretensão recursal objetivando a inversão do ônus da prova – Hipótese de 

não cabimento da inversão do ônus da prova com base no artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8.078/90 – Incidência da regra constante do artigo 373, inciso I, do CPC – Prova pericial 

requerida somente pela autora, beneficiária da gratuidade da justiça – Perícia a ser 

realizada pelo IMESC, órgão responsável pelas perícias médicas no Estado de São Paulo, 
nas demandas que envolvem beneficiários da assistência judiciária gratuita – Inteligência 

do artigo 95, §3º, inciso I, do mesmo Diploma Processual – Ausência dos requisitos 

autorizadores da inversão do ônus da prova – Imposição de custeio à seguradora ré que 

deve ser afastado – Precedentes desta C. Câmara – Recurso provido. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2158878-91.2020.8.26.0000; Relator (a): Jayme de Oliveira; Órgão 



Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado; Foro de Sorocaba – 6ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 10/11/2020; Data de Registro: 10/11/2020) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Insurgência contra a r. decisão que determinou que a 

ré efetuasse depósito de quantia referente a honorários periciais para a produção de perícia 

médica para fim de avaliação de incapacidade permanente e recebimento de indenização 

relativa a seguro DPVAT. Ausência de obrigatoriedade da perícia ser realizada pelo 

IMESC porque a nomeação do perito se baseia na relação de confiança. Possibilidade, 

inclusive, de inversão do ônus da prova, o que abrange a inversão do custeio da prova. 

Decisão mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2204795-36.2020.8.26.0000; Relator (a): Carmen Lucia da Silva; Órgão Julgador: 25ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Piracicaba – 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

11/11/2020; Data de Registro: 11/11/2020) 
 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 

LIMITADA. FASE DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

ANTECIPAÇÃO. ÔNUS QUE INCUMBE A QUEM REQUEREU A PERÍCIA. 

CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE NÃO 

AUTORIZAM A APLICAÇÃO DO ART. 603 DO CPC/15. 1. Ação ajuizada em 

29/10/2014. Recurso especial interposto em 12/9/2018. Conclusão ao Gabinete em 

8/2/2019. 

2. O propósito recursal consiste em definir a quem incumbe, em processo de dissolução 

parcial de sociedade limitada, o adiantamento dos honorários devidos ao perito designado 
para apurar os haveres do sócio excluído. 

3. De acordo com o art. 95, caput, do CPC/15, a despesa concernente à antecipação dos 

honorários periciais incumbe a quem requereu a prova técnica (no particular, o 

recorrente). 

4. A moldura fática da hipótese desautoriza a aplicação da regra do art. 603, § 1º, do 

CPC/15, pois essa norma exige, para que possa haver o rateio das despesas processuais 

entre as partes, “manifestação expressa e unânime pela concordância da dissolução”, 

circunstância ausente no particular. 

5. A pretensão de rateio dos honorários fundada na alegação de que a perícia contábil 

seria realizada independentemente de requerimento de quaisquer das partes também não 

se coaduna com as circunstâncias fáticas da espécie. 6. Ademais, o STJ já se manifestou 
– muito embora em demanda derivada de fatos distintos da presente – no sentido de que, 

após o trânsito em julgado da sentença, os encargos relacionados à fase de liquidação 

devem ser imputados à parte que foi derrotada (no particular, o recorrente), a fim de se 

garantir a observância da regra geral que impõe ao vencido o pagamento das despesas 

processuais. 

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

(Resp n. 1.821.048/GO, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

27/8/2019, Dje de 29/8/2019.) 

 

Agravo de instrumento. Execução fiscal. Prévio recolhimento, pelo Município exequente, 
das despesas de postagem para citação/intimação. Possibilidade. No conceito de custas 

(LEF, art. 39) não estão incluídas as despesas com postagem das cartas de citação e 

intimação, como explicitado na Lei Estadual nº 11.608/03, art. 2º, § único, III. E as 

despesas dos atos processuais, referidas no art. 27 do CPC/73, atual art. 91 do CPC/15 

(caso a regra possa ser aplicada supletivamente à execução fiscal para a qual existe norma 

especial disciplinando a matéria em discussão), abrangem os serviços forenses a cargo da 



estrutura do Judiciário, não se estendendo a atos ou serviços cuja realização demanda 

atividade de terceiros, que devem ser por isso remunerados, tais como, perito, avaliador, 
leiloeiro, depositário, os serviços de postagem a cargo dos Correios, que implicam em 

pagamento das respectivas despesas. Afastar a obrigação do Município de adiantar as 

despesas postais, com inclusão em seu orçamento, significa impor ao Tribunal, por onde 

tramita a execução fiscal, o encargo de pagamento adiantado das postagens, realizadas 

em benefício de ente público diverso, sem previsão legal e orçamentária, nos milhões de 

processos ajuizados no interesse dos Municípios, o que ofende a razoabilidade. Art. 39 

da LEF que deve ser lido em consonância com a CF, art. 151, III. Ausência de lei estadual 

prevendo a dispensa de pagamento, pela Fazenda Pública Municipal, suas autarquias e 

fundações, das despesas postais, a cargo de terceiro. Caracterização de renúncia de receita 

sem observação do procedimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Validade 

do recolhimento das despesas postais nas ações de execução fiscal municipal, conforme 
estabelecido no Provimento CSM nº 2.292/2015. Precedentes dos Tribunais Superiores e 

desta Corte Paulista. Solução coerente com o julgamento dos recursos repetitivos Resp 

1.107.543/SP e Resp 1.144.687/RS. Recurso não provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2141159-33.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Violante; Órgão Julgador: 18ª Câmara 

de Direito Público; Foro de Urupês – Vara Única; Data do Julgamento: 16/07/2019; Data 

de Registro: 16/07/2019) 

 

Agravo de instrumento. Execução fiscal. Prévio recolhimento, pela autarquia municipal 

exequente, das despesas de postagem para citação. Possibilidade. No conceito de custas 

(LEF, art. 39) não estão incluídas as despesas com postagem das cartas de citação e 
intimação, como explicitado na Lei Estadual nº 11.608/03, art. 2º, § único, III. E as 

despesas dos atos processuais, referidas no art. 27 do CPC/73, atual art. 91 do CPC/15 

(caso a regra possa ser aplicada supletivamente à execução fiscal para a qual existe norma 

especial disciplinando a matéria em discussão), abrangem os serviços forenses a cargo da 

estrutura do Judiciário, não se estendendo a atos ou serviços cuja realização demanda 

atividade de terceiros, que devem ser por isso remunerados, tais como, perito, avaliador, 

leiloeiro, depositário, os serviços de postagem a cargo dos Correios, que implicam em 

pagamento das respectivas despesas. Afastar a obrigação do Município de adiantar as 

despesas postais, com inclusão em seu orçamento, significa impor ao Tribunal, por onde 

tramita a execução fiscal, o encargo de pagamento adiantado das postagens, realizadas 

em benefício de ente público diverso, sem previsão legal e orçamentária, nos milhões de 
processos ajuizados no interesse dos Municípios, o que ofende a razoabilidade. Art. 39 

da LEF que deve ser lido em consonância com a CF, art. 151, III. Ausência de lei estadual 

prevendo a dispensa de pagamento, pela Fazenda Pública Municipal, suas autarquias e 

fundações, das despesas postais, a cargo de terceiro. Caracterização de renúncia de receita 

sem observação do procedimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Validade 

do recolhimento das despesas postais nas ações de execução fiscal municipal, conforme 

estabelecido no Provimento CSM nº 2.292/2015. Precedentes dos Tribunais Superiores e 

desta Corte Paulista. Solução coerente com o julgamento dos recursos repetitivos Resp 

1.107.543/SP e Resp 1.144.687/RS. Recurso não provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2090442-17.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Violante; Órgão Julgador: 18ª Câmara 
de Direito Público; Foro de Vargem Grande do Sul – 1ª Vara; Data do Julgamento: 

23/05/2019; Data de Registro: 24/05/2019) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE 

SOCIEDADE DE FATO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APURAÇÃO DO 



ACERVO SOCIETÁRIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. DEVER DE 

ADIANTAMENTO. RATEIO PROPORCIONAL AOS QUINHÕES. 
1. Decisão proferida em ação de dissolução de sociedade de fato, já na fase de liquidação 

do julgado, entendendo necessária a realização de uma nova perícia destinada à apuração 

do acervo societário. 

2. Não se pode confundir o dever de adiantamento dos honorários do perito com a 

obrigação imposta à parte sucumbente ao final da demanda, de pagar ao vencedor as 

despesas que este antecipou. 

3. Realização de nova perícia determinada na fase de liquidação de sentença transitada 

em julgado, na qual já foi estabelecido o percentual do acervo societário devido a cada 

uma das partes. 

4. Cabimento da mesma razão de decidir adotada no julgamento do Resp nº 1.274.466/SC, 

submetido ao rito dos recursos repetitivos, de que as regras dos arts. 19 e 33 tem 
aplicabilidade somente até o trânsito em julgado da sentença, incidindo diretamente a 

regra do art. 20 do Código de Processo Civil/1973, que imputa os encargos do processo 

à parte vencida. 

5. Na liquidação de sentença proferida em ação de dissolução de sociedade de fato, que 

não envolve, propriamente, vencedores e vencidos, mas que se limita a definir o 

percentual do acervo societário a cada uma das partes, mostra-se adequado o rateio das 

despesas relativas aos honorários periciais entre todos os integrantes da relação 

processual, na proporção de seus respectivos quinhões previamente estabelecidos na fase 

de conhecimento, tendo em vista a natureza da demanda. 

6. Recurso especial não provido. 
(Resp n. 1.548.758/PR, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 10/5/2016, Dje de 17/5/2016.) 


